
 

CIRCULAR CONVENÇÃO COLETIVA FUNERÁRIOS OUTUBRO 2022                                             

base Sapiranga, Araricá, Nova Hartz  

MR058181/2022    

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE SAPIRANGA informa que foi fechada a Convenção Coletiva 
2022/2023 com o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE PRESTACAO DE SERVICOS FUNERARIOS RS, nos 
seguintes termos: 

REAJUSTE SALARIAL Em 01º de outubro/2022 os salários deverão ser reajustados em 7,19% sobre os salários 
outubro/2021 

A partir de 01 de outubro de 2022, ficam instituídos os seguintes salários mínimos profissionais: 

A) Empregados que percebem salário misto (fixo + comissões) ou exclusivamente comissões e Agentes Funerários: R$ 
1.755,00 (um mil setecentos e cinquenta e cinco reais); 

B) Empregados que percebem salário fixo: R$ 1.643,00 (um mil seiscentos e quarenta e três reais); e 

C) Empregados ocupados em serviço de limpeza e Office-Boy: R$ 1.590,00 (um mil, quinhentos e noventa reais). 

REAJUSTE PROPORCIONAL  

ADMISSÃO REAJUSTE 

OUT/21 7,19 % 

NOV/21 5,97 % 

DEZ/21 5,08 % 

JAN/22 4,32  % 

FEV/22 3,63 % 

MAR/22 2,60  % 

ABR/22 0,88 % 

MAI/22 0,88 % 

JUN/22 0,88 % 

JUL/22 0,88 % 

AGO/22 0,88 % 

SET/22 0,88 % 

 Demais clausulas sem alteração  

Os empregadores descontarão de seus empregados, a título de contribuição negocial, a 
importância correspondente a  2% (dois por cento) do salário efetivamente percebido pelos 
empregados no mês de novembro/2022, e 2% (dois por cento) do salário efetivamente percebido 
nos meses de janeiro/2023 e julho/2023, recolhendo as respectivas importâncias em favor 
do Sindicato dos Empregados no Comércio de Sapiranga, conta nº 490-0 da Caixa Econômica 
Federal, agência 0514 de Sapiranga, ou através do PIX Banco do Brasil - CHAVE: 
93.241.644/0001-52 (CNPJ).  Até o dia 10 do mês subsequente, sob pena das cominações 
previstas no artigo 600 da CLT. 

 


